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INTERVENÇÃO EM ATIVIDADES 

 

1. Objetivo 

Estabelecer aos colaboradores da Fundação Renova e dos Fornecedores de Serviços a 

metodologia para intervir em atividades por meio de notificação ou paralisação. 

 

2. Público alvo 

Colaboradores dos Fornecedores de Serviços e da Fundação Renova. 

 

3. Documentos complementares 

PG-SES-014 - Edital de Saúde e Segurança para Contratação de Fornecedores de Serviços. 

PG-SES-018 - Inspeções de Segurança em Fornecedores de Serviços 

 

4. Responsabilidades 

Quem elabora Quem deve ser consultado Quem aprova 

Coordenador de Saúde e 

Segurança 

(Saúde e Segurança) 

 

Gerente de Saúde e 

Segurança 

(Saúde e Segurança) 

 

5. Glossário 

Intervenção em atividades: ação preventiva executada pela Gerenciadora de Saúde e 

Segurança, Gerenciadora de Obras e Fundação Renova com o intuito de se prevenir situações 

de riscos graves e iminentes nas atividades. 

Risco grave e iminente: equiparam-se a uma situação de risco grave e iminente os quase 

acidentes e/ou condições inseguras com potencial de gravidade - PG ≥ 3. 

 

6. Descrição do processo 

As Intervenções em Atividades devem ser registradas pelo formulário FM-SES-032 - Intervenção 

em atividades. 

As operações inseguras, que representem um perigo imediato ou coloquem em riscos a segurança 

de pessoas, devem sofrer imediata intervenção pelos Fornecedores de Serviços, Gerenciadora 

de Saúde e Segurança, Gerenciadora de Obras ou Fundação Renova. 

A Intervenção em Atividades, por descumprimento de normas ou instruções técnicas de Saúde e 

Segurança, não será considerada, em hipótese alguma, como justificativa de atraso na entrega do 

serviço ou justificativa para outras reivindicações contratuais. 

Para as não conformidades nas frentes de serviços, detectadas nas Inspeções de Segurança, 

cujos prazos de solução estejam atrasados, a Gerenciadora de Saúde e Segurança poderá 

emitir a Intervenção em Atividades (Notificação/Paralisação) solicitando adequações necessárias.  
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Caso as ações de uma notificação não tenham sido cumpridas nos prazos acordados, a atividade 

poderá ser paralisada. 

Caso sejam detectadas situações de risco grave e iminente a atividade deve ser imediatamente 

paralisada. 

São considerados riscos grave e iminente as condições inseguras e quase acidentes relacionados 

às situações abaixo, cuja exposição de um ou mais colaboradores represente uma condição com 

potencial de morte ou de lesão que impossibilite o colaborador permanentemente de exercer 

atividade laboral, mas não limitadas a estas: 

• Serra circular sem coifa de proteção;  

• Cabos de aço em más condições; 

• Ausência de escoras em taludes instáveis; 

• Falta de utilização de cintos de segurança na realização de trabalhos em altura acima de 

2 metros; 

• Risco de quedas de peças na retirada de formas;  

• Amarração inadequada de feixes de vergalhões de aço no deslocamento vertical; 

• Colaboradores trabalhando sob cargas suspensas; 

• Colaboradores trabalhando com solventes inflamáveis ou tóxicos sem utilizar proteção 

respiratória;  

• Colaboradores não qualificados trabalhando em instalações elétricas; 

• Colaboradores não qualificados operando veículos e equipamentos móveis; 

• Instalações elétricas improvisadas com fiação expostas e aparentes; 

• Utilização de chaves elétricas tipo faca para dar partida de máquinas operatrizes; 

• Fusíveis elétricos com capacidade incompatível com o circuito; 

• Trabalhos perigosos sem emissão da Permissão para Trabalhos Perigosos – PTP; 

• Não atendimento ao procedimento de montagem e liberação de andaimes; 

• Realização de atividade que não tenha sido elaborada a Análise Preliminar de Risco - APR 

e mesmo a tendo, não sendo previstos todos os riscos; 

• Risco de queda de pessoas e materiais (locais sem guarda-corpos ou pisos abertos); 

• Içamentos sem a elaboração de Plano de Rigging; 

• Linhas de vida irregulares e sem memória de cálculo e/ou teste de carga; 

• Trabalhos sobrepostos não controlados; 

• Atividades realizadas por colaboradores não autorizados ou visitantes; 

• Condução de veículos por colaboradores não autorizados; 

• Veículos em situações inadequadas para a segurança. 

Se a Intervenção em Atividades for solicitada pela Gerenciadora de Saúde e Segurança, 

Gerenciadora de Obras ou pela Fundação Renova, será dispensada a anuência dos 

Fornecedores de Serviços, porém, deverá ser notificado o mais rápido possível. 
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A Intervenção em Atividades deve ser registrada em formulário específico, conforme Anexo  FM-

SES-032 - Intervenção em atividades   pela Gerenciadora de Saúde e Segurança e 

Gerenciadora de Obras e deve possuir o “de acordo” do Fornecedor de Serviços. Cada uma 

das três partes envolvidas na Intervenção em Atividades receberá uma via do documento.  

Nas Intervenções em Atividades devem constar as ações corretivas a serem implantadas com as 

informações de prazos e responsáveis por estas ações. 

Nas Intervenções em Atividades devem constar a data e horário da ocorrência e data e horário da 

liberação da atividade. 

Somente a Gerenciadora de Saúde e Segurança pode liberar o reinício das atividades após a 

verificação da efetiva implantação das ações solicitadas. 

A continuidade de uma atividade que sofreu intervenção ou o reinício das atividades sem a 

liberação formal da Gerenciadora de Saúde e Segurança será considerada falta grave, passível 

de sansões contratuais. 

 

7. Resultados esperados 

Impedir que as atividades sejam executadas em condições que possam causar situações de riscos 

para os colaboradores. 

 

8. Itens revisados em relação a última versão 

Revisão Data Descrição 

2 21/09/2020 
- Inclusão de tabela com indicador; 

- Revisão das informações. 

1 08/08/2020 Nomenclatura dos anexos 

 

9. Anexos 

FM-SES-032 - Intervenção em atividades 

Indicador 
Fórmula de 

Cálculo 

Unid. de 

Medida 

Sentido 

Desejado 

Frequência 

de Medição 
Responsável Fonte 

Nº Incidentes 

com 

desprendimento 

de energia  

Número absoluto  #     Mensal  

Coordenador 

de Saúde e 

Segurança 

(Saúde e 

Segurança)  

Controle de 

Registro de 

Vidas Salvas  
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